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CÂMARA MUNIGTPAL DE PEREIRo

ESTADO DO CEARÁ

O LEGISLATIVO À SERVIÇO DO POVO DESDE 21 DE NOVEMBRO DE 1842

rNDrcAçÃo no oL6l2023

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa, vem, com

arrimo no art.128 do Regimento Interno da Câmara Munícipal, requererao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o PlenárÍo para deliberar sobre o tema, que digne-se em

reformar ou construir o esgoto por trás da Creche Infantil das Casas Populares,

uma vez que quando chove o referido esgoto enche e acaba por danificar as

residências vizinhas, causando-lhes transtornos.

Pede deferimento.

Pereiro/CE, 24 de abril de 2023.
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